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EDITAL 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 

 
PROCESSO: 02.001/2020 
 
SETOR: Fundo Municipal de Saúde 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 
17 julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993. Bem como o Decreto Municipal 4.662 de 27 de setembro de 2005, 
Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Decreto Municipal 9.727 de 13 de 
janeiro de 2020. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR, COM O FORNECIMENTO 
TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, INCLUINDO ELABORAÇÃO, PREPARO, 
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA O HOSPITAL DA MULHER DE 
BARRA MANSA – RIO DE JANEIRO.  
 
Data da Publicação do Edital: 08/04/2020 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

 Início do recebimento das propostas: 08/04/2020 às 17:00 horas 
 

 Encerramento de recebimento de Propostas: 29/04/2020 às 09:00 horas  
 

 Abertura das Propostas: 29/04/2020 às 09:01 horas 
 

 Início do Pregão: 29/04/2020 às 09:30 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com  
Site: http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia/index.php/en/licitacoes/lista-de-
licitacoes 
Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia/index.php/en/licitacoes/lista-de-licitacoes
http://www.barramansa.rj.gov.br/transparencia/index.php/en/licitacoes/lista-de-licitacoes
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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Solicitação de esclarecimentos: 
 
E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / coordenadoria.compras@gmail.com ou no site da 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
   

PROCESSO Nº: 02.001/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 036/2020 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 002 de 07 de 
janeiro de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR, COM O FORNECIMENTO 
TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS, INCLUINDO ELABORAÇÃO, PREPARO, 
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES PARA O HOSPITAL DA MULHER DE 
BARRA MANSA – RIO DE JANEIRO. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

762 – 33.90.39.00 - 0253 

4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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4.2 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 – Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão 
Eletrônico, dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz Ponce n° 263 
– Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de compras e 
Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : edital@barramansa.rj.gov.br e 
coordenadoria.compras@gmail.com , deverá o proponente certificar-se de que foi recebido 
pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer responsabilidade por e-mails 
identificados automaticamente como spam ou similar.   

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, 
o licitante que não o fizer em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o fim do 
recebimento das propostas. 
 
5.3 – A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
 
5.4 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, 
inscritos ou não no Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que atenderem as 
condições constantes neste edital e seus anexos. 
 
6.2 – Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a 
seguir: 

6.2.1 – O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

6.2.2 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

6.2.3 – Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

6.2.4 – Consórcios de empresas licitantes; 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:coordenadoria.compras@gmail.com
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6.2.5 – Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente 
pela administração Municipal Direta ou Indireta nos termos do inc. III do art. 87 da Lei nº 
8.666/93; 
 

6.2.6 – Não será admitida a participação de licitantes já incursos na pena do inciso IV 
do art. 87 da lei nº 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado à 
reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
 

6.2.7 – Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar 
e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente. 
 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial 
desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
7 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 – O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1 – coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 – responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 – abrir as propostas de preços; 

7.1.4 – analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 – desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou 
do lance de menor preço; 

7.1.7 – verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 – declarar o vencedor; 

7.1.9 – receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.10 – elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 – encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

7.1.12 – abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à 
aplicação de penalidades previstas na legislação. 
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8 – CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 
ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 
BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) 
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9 – PARTICIPAÇÃO 
 
9.1 - É vedada a identificação do licitante em qualquer momento anterior a 
HABILITAÇÃO. 

9.2 – A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção 
"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

9.2.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.3 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

9.4 – Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

9.4.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após 
reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

9.5 – Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 
lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.6 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
homologação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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“www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 – O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias 
consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição 
legal. 

10.2.1 – Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

  10.2.1.1 – Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações 
constantes deste Edital e Termo de Referência. 

10.2.1.2 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e 
preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico, atentando se que se o órgão 
solicita valor global da proposta, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor global; 
caso o órgão solicite o valor unitário, deverá ser cadastrado no valor proposto o valor 
unitário e o mesmo será calculado o valor total automaticamente, caso o órgão tenha 
solicitado mais itens dentro do mesmo lote e cadastrado esses itens um a um o sistema irá 
solicitar que clique no sinal de mais que estará em verde e coloque o preço unitário que o 
mesmo será calculado e atualizado ao final do preenchimento total dos itens.   

10.2.1.3 – Conter prazo de entrega. O prazo de entrega do objeto desta 
licitação é o constante no formulário para proposta comercial e deverá ser rigorosamente 
obedecido, ficando cientes os licitantes que estarão sujeitos às penalidades prevista neste 
Edital, em caso de atraso dos mesmos.  

              10.2.1.4 – Conter local de entrega. O objeto licitado deverá ser entregue pelo 
licitante vencedor, no local indicado no formulário para proposta comercial, que é parte 
integrante deste Edital.   
 
              10.2.1.5 – Conter marca do material cotado, observando-se que não serão 
aceitas cotações de mais de uma marca por item, e, ainda, nem entrega de marca diferente 
das cotadas na proposta.  
 
  Obs.: Item não válido para serviços. 
 
             10.2.1.6 – Não serão aceitas propostas com exigência de faturamento 
mínimo, material sujeito a confirmação de estoque, entrega venda prévia, ou quaisquer 
outras condicionantes dessa natureza.  
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10.2.1.7 – O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas 
que expressem a composição de todos os custos unitários detalhando em custos variáveis, 
custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas com pessoal/despesas 
administrativas), custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e lucratividade. 
  

Obs.: Item válido somente para licitação de serviços. 

10.3 – No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA.  

10.3.1 – Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar 
em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações 

10.4 – Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 
apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 
despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes 
sobre o fornecimento do objeto licitado. 

10.5 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

11 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 

11.1 – A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  

11.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

 11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas 
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor 
preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro 
valor ofertado para o lote. 

11.3 – Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma 
licitação.  
 

11.3.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem 
sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de 
lotes selecionados fora da ordem sequencial. 
 
11.4 – ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada 
por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s 
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(dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando 
faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o 
menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da 
sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 
 

11.4.1 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

  
11.4.2 – O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo 

processo é automático, conforme explanado acima. 
 
11.4.3 – Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados 

via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna 
Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe 
duas”, é exibido; 
 
11.5 – Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no item 14 deste 
Edital. 

11.6 – O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 – O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço 
global", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 
licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço 
melhor, bem como decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 

12.2 – Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro poderá negociar a redução do preço com o seu 
detentor. 

12.3 – Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da 
Lei 10.520/2002 e 8.666/1993. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 13.0 e 14.0 deste Edital. 
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12.3.1 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta no mesmo prazo previsto no item 
13, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 

12.3.2 – A inobservância ao prazo elencado no item 13 ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4 – Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

12.5 – Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
atender as exigências fixadas neste Edital.  

12.6 – Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de 
forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou 
superfaturados. 

12.7 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências 
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

 
12.8 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
12.9 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo § 1º do art. 36 do Decreto Municipal n.º 9.727/2020. 

13 – HABILITAÇÃO 

13.1 – Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação (ANEXO II) exigidos no edital, 
proposta (ANEXO V) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

13.1.1 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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13.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
13.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
13.4 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
13.5 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
13.6 – Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será 
aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 
 
13.7 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 
 
13.8 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 13.1, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão 
enviar o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
13.8.1 – Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde 

que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
13.8.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, 
de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
13.9 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.10 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

 
Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 



Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

11 

 

 
 13.10.1 – Para Habilitação Jurídica: 
 

13.10.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.10.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
13.10.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
no caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
13.10.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
13.10.1.5 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 
 
 13.10.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 

 
13.10.2.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das 
propostas; 

Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação 
judicial desde que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
13.10.2.2 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943. 

13.10.2.3 – Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 
exercício social já exigível e apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e 
Encerramento registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio, ou 
publicados em diário oficial) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta; 
 

Obs.: O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor 
global da licitação. 

 
 
 13.10.3 – Para Regularidade Fiscal: 
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13.10.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
 
13.10.3.2 – Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto desta licitação; 

 
13.10.3.3 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 
 

13.10.3.4 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 
sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também 
a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme 
determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de 
Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 
 

13.10.3.5 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 
da empresa; 

 
13.10.3.6 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 
 

13.10.3.7 – Proposta financeira atualizada (Anexo V); 
 

13.10.3.8 – Declaração de superveniência (Anexo III). 
 

13.10.4 – Para Qualificação Técnica: 
 

13.10.4.1 – Certificado de Inspeção Sanitária ou documento 
equivalente, expedido pela vigilância Sanitária, relativa à sede da licitante, que será 
apresentada em cópia autenticada ou cópia acompanhada da original para 
conferência; 

 
13.10.4.2 – A licitante deverá possuir profissional com formação 

superior em Nutrição com o devido Registro no Conselho Regional de Nutrição. 
 
Obs.: A comprovação de que o profissional referido é vinculado à 

licitante deverá ser feita através de cópia de sua ficha de registro de empregado, do 
contrato particular de prestação de serviços, do contrato de trabalho por prazo 
determinado ou através de outros instrumentos que comprovem a existência de um 
liame jurídico entre a licitante e o profissional qualificado. 
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13.10.4.3 – Atestado de capacidade técnica emitido por instituições de 
direto público ou privado que comprovem a prestação dos serviços compatível com o 
objeto licitado. 

 
13.10.4.4 – Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao 

Conselho Regional de Nutrição em plena validade em que constem os seus 
responsáveis técnicos (Resolução CFN nº378/2005). 
 

13.11 – Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Coordenadoria de 
Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 
  

13.11.1 – Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente, não 
havendo prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 
90 dias. 
 
13.12 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe 
prazo para atendimento. 

13.13 – A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e aos microempreendedores individuais de que tratam a Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o 
procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, no ato do 
cadastramento da proposta inicial, marcando o campo ME/EPP simples ou quando tiver o no 
regulamento do órgão o campo ME/EPP regional (caso se enquadre nessa modalidade) do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

14.1.1.1 – O licitante que não informar sua condição antes do envio das 
propostas perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico 
detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 
44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
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14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem 
classificada possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais. Nesse caso, o pregoeiro convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou dos 
microempreendedores individuais mais bem classificada, imediatamente e por meio do 
sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de 
cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor 
valor registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou microempreendedores individuais que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar 
lances inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais que primeiro apresentar lance inferior ao menor lance 
ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará 
a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar da documentação de habilitação e 
da proposta de preços, conforme item 12.3.1 deste edital. 

  14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a 
cada licitante produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em 
momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta 
não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata 
o item anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, observado 
o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, o pregoeiro 
o fará através do “chat de mensagens”. 
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14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a 
microempresa, empresa de pequeno porte, terá o prazo de 02 (duas) horas para informar o 
seu valor, a então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito.  

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
exercite o seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir 
da apresentação desta no “chat de mensagens”, o mesmo prazo de para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços. 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno 
porte e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 
da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser 
prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS 

15.1 – Proferida a decisão que declarar o vencedor e decorrido o prazo que trata o subitem 
13.5, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 
tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
15.2 – Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por 
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 
 

15.2.1 – Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
15.3 – A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à 
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 
 
15.4 – Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente.  
 
15.5 – O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

16 

 

 
15.6 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
15.7 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 
 
15.8 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

16.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

16.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17 – DA CONTRATAÇÃO 

17.1 – A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

17.1.1 – Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial 
para assinatura, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93, e não tendo a 
empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à contratação e estará 
sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 – Na hipótese do licitante vencedor não comparecer para assinatura no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, após ser formalmente convocado pela Administração do Município, 
decairá do direito a contratação, sem prejuízo das demais sanções estipuladas no item 23 
deste Edital, sendo a Sessão retomada e os demais proponentes chamados na ordem de 
classificação. 

 17.2.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 

17.2.2 – O disposto no subitem 17.2 poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com o Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 
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17.3 – A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratado, na forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 

17.4 – Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será 
formalizado por escrito e também integrará a Ata. 

17.5 – A inexecução total ou parcial da Ata enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
Arts. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

18 – DO REAJUSTE 

18.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de apresentação da proposta;  

18.2 – Após cada período de 12 meses, caberá reajuste dos preços pela variação do IGPM 
da FGV, tendo como referência o mês de apresentação da proposta, ou outro índice que 
vier a substituí-lo, por força de determinação do governo federal. 

19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 – Compete à Contratante: 

 19.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

            19.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  

19.2 – Será celebrado termo de uso do espaço e utensílios pertencentes a SMS, atestando 
todos os itens, bem como o estado e condição de cada um. 

20 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 – Compete à Contratada: 

 20.1.1 – Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 

 20.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de 
qualidade para utilização. 

 20.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
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21 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

21.1 – Os serviços serão recebidos de acordo com o previsto no artigo 73 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações. 

21.2 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a 
responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do 
contrato. 

22 – DO PAGAMENTO 
 
22.1 – O FMS efetuará o pagamento a empresa adjudicatária após mensalmente, de acordo 
com a entrega dos materiais, no valor da Nota de Empenho, no 30º (trigésimo) dia corrido 
após o adimplemento de cada parcela e apresentação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 
correspondente, devidamente aceita e atestada pelo órgão competente; 

22.2 – Por eventuais atrasos de pagamento, não ocasionados pela licitante vencedora, o 
Município de Barra Mansa pagará juros moratórios de 1% (um por cento) e correção 
monetária com base no IGP-M da FGV, ao mês, calculando entre a data do vencimento da 
obrigação e aquela do seu efetivo pagamento, pro-rata die. Caso o Município de Barra 
Mansa, eventualmente, antecipe o pagamento de alguma fatura, haverá desconto sobre o 
valor da mesma, de acordo com o mesmo critério anteriormente previsto. 

22.3 – Os pagamentos realizados eventualmente com antecedência sofrerão a incidência de 
percentual na ordem de 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) de desconto ao dia de 
antecipação, pro rata die. 

22.4 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 

22.5 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.6 – Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa 
do contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 
 
23 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1- A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:  
 
a) 0,03% (três décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida. 
 
23.2- Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
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licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão 
pelo infrator): 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
23.3- Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo. 
 
24 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo O 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

24.2 – Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 – Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa com exceção ao tópico 15.1 deste 
Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou 
feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
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24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.6.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

24.7 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 

24.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.8.1 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 

24.9 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  

24.10 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 

24.11 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  

24.14 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

24.15 – Constitui parte integrante deste edital: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de ilícitos trabalhistas cometidos contra menores; 
ANEXO V - Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do edital;  
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento/ procuração; 
ANEXO VII – Declaração de conhecimento e atendimento as condições do edital; 
ANEXO VIII – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
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ANEXO IX – Minuta de Modelo de Contrato. 
 
 

Barra Mansa, 07 de Abril de 2020. 
 
 

Renata Erica de Moura das Neves Conceição 
Assistente Administrativo 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

serviços de nutrição e alimentação hospitalar, com o fornecimento de insumos necessários, 

incluindo elaboração, preparo, transporte e distribuição de refeições para o Hospital da 

Materno  Infantil de Barra Mansa – Rio de Janeiro. 

 

2 – DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO OBJETO:  

2.1. O objeto inclui o fornecimento de refeições, gêneros e produtos alimentícios, materiais 

de consumo em geral (utensílios, descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros), 

equipamentos complementares necessários para a perfeita execução dos serviços, mão-de-

obra especializada, pessoal técnico, operacional e administrativo, em número suficiente para 

desenvolver as atividades previstas, observadas as exigências mínimas estabelecidas no 

programa de alimentação do trabalhador - PAT e as normas da Vigilância Sanitária.  

 

2.2. O objeto engloba a produção e fornecimento de refeições a pacientes, acompanhantes, 

funcionários e demais clientes definidos pela CONTRATANTE, devendo ser observado os 

hábitos alimentares e características dos comensais, incluindo respeito às restrições de 

saúde, possibilitando desta forma, atendimento adequado à clientela, assim como: - 

Operacionalização para fornecimento, produção e distribuição de dietas gerais e especiais. - 

Serviços para a operacionalização e distribuição de dietas enterais e formulas lácteas. 

2.3. As refeições dos pacientes deverão ser servidas em marmitex ou conforme preferência 

da contratante de acordo com as normas sanitárias vigente. 

 

2.4. Informar a empresa com antecedência no caso de mudanças expressivas no 

quantitativo de refeições.  

 

3. ESTIMATIVA MENSAL DE REFEIÇÕES: 

REFEIÇÕES SERVIDAS 2ª A 6ª feiras  
 

DESCRIÇÃO VR. UNIT QUANT/DIA QUANT. 
SEMANAL 

QUANT. 24 
MESES 

VALOR 
GLOBAL 

Desjejum R$ 4,00 170 850 81.600 R$ 326.400,00 
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Almoço R$ 11,73 180 900 86.400 R$ 1.013.472,00 

Lanche R$ 3,92 90 450 43.200 R$ 169.344,00 

Jantar R$ 11,88 130 650 62.400 R$ 741.312,00 

Colação R$ 3,19 40 200 19.200 R$ 61.248,00 

Ceia R$ 3,47 40 450 43.200 R$ 149.904,00 

 R$ 2.461.680,00 

 
 

REFEIÇÕES SERVIDAS SÁBADOS/DOMINGOS 
 

DESCRIÇÃO VR. UNIT QUANT/DIA QUANT. 
SEMANAL 

QUANT. 24 
MESES 

VALOR 
GLOBAL 

Desjejum R$ 4,00 130 260 24.960 R$ 99.840,00 
Almoço R$ 11,73 130 260 24.960 R$ 292.780,80 
Lanche R$ 3,92 90 180 17.280 R$ 67.737,60 
Jantar R$ 11,88 120 240 23.040 R$ 273.715,20 
Colação R$ 3,19 40 80 7.680 R$ 24.499,20 
Ceia R$ 3,47 80 160 15.360 R$ 53.299,20 
 R$ 811.872,00 

 

QUANTITATIVO DIÁRIO DE FUNCIONÁRIOS DO HOSPITAL DA MULHER  

ESCALA DIÁRIA NÚMERO DE SERVIDORES  

PLANTONISTAS 12 HORAS/DIURNO 19 

PLANTONISTAS 12 HORAS/NOTURNO 10 

PLANTONISTAS 24 HORAS 11 

DIARISTAS 60 

TOTAL 100 

 

O NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS SÃ0 BASEADAS NA ESCALA DE TRABALHO 

 

NÚMERO DE LEITOS DO HOSPITAL DA MULHER 

 

SETORES Nº LEITOS 

ALOJAMENTO CONJUNTO 36 

LEITOS PPP (PRE PARTO, PARTO E POS PARTO) 03 

LEITO DE PRE PARTO COLETIVO 04 

LEITOS DE OBSERVAÇÃO 04 

EMERGENCIA 03 
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LEITO UTI (NEONATAL E INTERMEDIÁRIO) 08 

TOTAL 46 

 O NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS PARA PACIENTES FOI BASEADO NA MEDIA 

DA TAXA DE OCUPAÇÃO DIÁRIA DE 65% 

 

4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação 

vigente, pela operacionalização, produção, preparo, transporte e distribuição das refeições, 

observando o estabelecido nos itens a seguir:  

 

5 - DEPENDÊNCIAS, INSTALAÇÕES FÍSICAS E EQUIPAMENTOS DA COORDENAÇÃO 

TÉCNICA.  

5.1 – A CONTRATADA deverá produzir as refeições nas dependências do Hospital da 

Mulher durante toda a vigência do contrato, dentro das normas vigentes da Vigilância 

Sanitária local e apresentar alvará de licença sanitária.  

 

5.2 – Responsabilizar-se por danos e desaparecimento de bens patrimoniais que venham a 

ser causados por seus empregados ou prepostos à Unidade Hospitalar, bem como a 

terceiros.  

 

5.3 – Zelar para que todas as instalações e equipamentos disponibilizados pela 

CONTRATANTE, bem como os espaços utilizados pela CONTRATADA se mantenham em 

condições de perfeita higiene, na forma determinada pelos órgãos competentes, com o 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra, necessários à execução 

do serviço contratado.  

 

5.4 – Restituir à CONTRATANTE, os móveis, equipamentos, utensílios e todos os itens que 

porventura forem emprestados à CONTRATADA, até o final do último dia do prazo 

contratual, nas mesmas condições e quantidades em que foram entregues, salvo o desgaste 

natural do tempo de uso, deixando as instalações física, elétrica e hidráulica das 

dependências ocupadas, em perfeitas condições de funcionamento, de forma a não 

interromper a produção e o fornecimento de refeições.  
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5.5 – Realizar até o último dia do prazo contratual, uma revisão geral dos equipamentos que 

lhe forem cedidos para uso, bem como uma limpeza geral nas áreas utilizadas para a 

realização dos serviços. 

 

5.6 – Disponibilizar e instalar os equipamentos, mobiliários e todos os utensílios necessários 

à execução do Contrato, de forma complementar aos disponibilizados pela CONTRATANTE 

conforme relação em anexo, podendo ser os mesmos retirados no término do contrato. 

Correndo, de qualquer modo, às expensas exclusivas da CONTRATADA. Ex: cafeteira 

industrial, refresqueira, bancada de apoio, balcão quente, balcão frio (para salada), micro-

ondas, armário para louça, entre outros. 

 

5.7 – Manter os equipamentos, móveis e utensílios necessários à execução dos serviços, 

em perfeitas condições de uso devendo substituir aqueles que vierem a ser considerados 

impróprios, devido ao mau estado de conservação.  

 

5.8 – Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 

com similares de propriedade da CONTRATANTE.  

 

5.9 – Arcar, integralmente, com as despesas decorrentes do uso de gás de cozinha (GLP) 

para fogões, fornos e etc., que deverá ser adquirido e mantido pela CONTRATADA.  

 

5.10 – Zelar para que as áreas utilizadas para porcionamento e distribuição de refeições a 

pacientes, acompanhantes e colaboradores mantenham-se em condições de higiene 

adequada, na forma determinada pelos órgãos competentes, com o fornecimento de 

materiais e equipamentos necessários à sua execução.  

 

5.11 - A contratada obriga-se a respeitar as leis federais, estaduais e municipais aplicáveis a 

sua atividade, bem como satisfazer por conta quaisquer outras exigências decorrente deste 

instrumento, assim como penalidades que venham a ser aplicadas pelas autoridades 

competentes, e ainda, apresentar o certificado de Regularidade da cozinha, caderneta de 

controle sanitário, mantendo-os atualizados a disposição da fiscalização comprovando a sua 

situação legal, responsabilidade técnica junto ao conselho de classe e Vigilância Sanitária e 
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demais órgãos competentes, mantendo atualizados e disponíveis manual de Boas Práticas 

(POP) e segurança ocupacional. 

 

5.12 - A contratada de obriga a realizar a manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos da contratante, conforme relação do  ANEXO, e a manutenção do sistema de 

exaustão da cozinha, bem como providenciar a dedetização e desratização do local 

fornecido pela contratante, e ainda providenciar a análise microbiológica da água utilizada 

na cozinha e refeitório de 06 em 06 meses, com a apresentação do laudo de portabilidade. 

 

6 – EQUIPE DE TRABALHO 

6.1- Quadro: 

A CONTRATADA deverá manter um quantitativo mínimo de funcionários, conforme 

especificado abaixo: 

FUNÇÃO ESCALA QUANTIDADE 

Cozinheira  Plantonista 02 

Cozinheira Diarista 01 

Copeira  Plantonista 02 

Ajudante de Cozinha  Plantonista 04 

Nutricionista Diarista 01 

Auxiliar de serviços gerais  Plantonista 02 

 

CALCULO DO VALOR TOTAL MENSAL DE CUSTO POR FUNCIONÁRIOS, DE ACORDO 

COM TABELAS DO ANEXO IV 

FUNÇÃO QUANTITATIVO 

COZINHEIRO 03 

COPEIRA 02 

AJUDANTE DE COZINHA 04 

NUTRICIONISTA 01 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

02 

TOTAL 
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OBS. O valor da remuneração para as categorias de encarregado, copeira, ajudante de 

cozinha  são compatíveis com a salário mínimo nacional, e os cargos de nutricionista, 

cozinheira e auxiliar de serviços gerais com o a Convenção Coletiva de trabalho. 

 

6.2 – Responsabilizar-se pela contratação de seguro civil para o seu pessoal, como também 

pela responsabilidade civil e danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à 

Unidade Hospitalar, seus colaboradores e/ou terceiros, além de qualquer acidente em que 

venham a ser vítimas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis 

trabalhistas e previdenciárias lhe assegurem e demais exigências legais para o exercício da 

atividade, objeto do contrato de prestação de serviços, sendo que a inadimplência referente 

a estes encargos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento 

nem onera o objeto do Contrato.  

 

6.3 – Colocar em serviço, pessoal de comprovada idoneidade moral e técnica, devidamente 

treinado e instruído para a realização dos serviços, tendo funções profissionais legalmente 

registradas em suas CTPS, bem como a realizar o Programa de Controle Medico de Saúde 

Ocupacional -  PCMSO, Programa de Prevenção de Risco Ambientais - PPRA e controle do 

ASO.  

 

6.4 – Responsabilizar-se no que se refere aos seus empregados pela alimentação, 

transporte, atendimento médico, ou qualquer outro benefício de acordo com o Sindicato da 

categoria, ficando tais encargos por conta da CONTRATADA conforme a legislação em 

vigor. 

 

6.5 – Adotar todos os critérios de segurança estabelecidos na legislação pertinente, tanto 

para os empregados quanto para a execução dos serviços em si, inclusive as normas 

internas.  

 

6.6 – Manter todos seus empregados uniformizados e identificados mediante o uso 

permanente de crachás. 

 

6.7 – Cumprir as normas regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho. 
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6.8 – Manter permanentemente em serviço, inclusive em finais de semana e feriados, 

equipe composta por nutricionista inscrito no respectivo Conselho Profissional (CONSELHO 

REGIONAL DE NUTRIÇÃO), juntamente com a responsabilidade técnica. 

 

6.9 – Na falta de funcionário(s) a substituição deverá ser feita imediatamente por outro 

profissional com o mesmo treinamento técnico, com o objetivo de não prejudicar o 

andamento dos serviços do Setor.  

 

6.10 – Remeter mensalmente à Coordenação Técnica do Hospital, as escalas de trabalho 

de todos os empregados, especificando lotação, função e respectivo horário.  

 

6.11 – Manter no hospital arquivo de cópia de exames admissionais, periódicos, 

demissionários, mudança de função e retorno ao trabalho, conforme preconiza a NR7 que 

compõe a Portaria nº. 3124 de 8 de junho de 1978 e suas alterações, fornecendo cópias 

sempre que solicitado. 

 

6.12 – Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos funcionários, como 

máscaras especiais, óculos de proteção e outros necessários. 

 

7 – PADRÕES DE ALIMENTAÇÃO 

7.1 – Preparar a alimentação com gêneros comprovadamente de primeira qualidade, dentro 

do prazo de validade e frescos, observando as gramaturas definidas no Padrão de refeições 

descrito conforme ANEXO I. 

 

7.2 – Fornecer, mediante autorização previa da Coordenação Técnica, alimentos ou 

refeições em locais estipulados, a exemplo do Centro Cirúrgico, em reuniões, diretorias, 

quando necessário.  

 

7.3 – Os cardápios deverão ser elaborados e encaminhados à Coordenação Técnica com 

30 (trinta) dias de antecedência. Pequenas e eventuais mudanças deverão ser comunicadas 

com período mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a distribuição das 

refeições e serão realizadas em consenso com a CONTRATADA.  
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7.4 – Elaborar cardápios diferenciados para datas especiais  tais como: (Semana da 

Enfermagem, Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais, Festa Junina, Dia das Crianças, Natal, 

Ano Novo, Aniversário da Unidade, etc.) observando as características de atendimento, sem 

custos adicionais, conforme ANEXO II. 

 

7.5 – Elaborar fichas técnicas das preparações oferecidas aos pacientes nas diferentes 

consistências (líquidas até normais), e das dietas especializadas como diabetes, 

insuficiência renal, hipo e hipercalêmica, hipossódica, hipolipídica, hiperproteica e 

hiperproteica/hipercalórica. O cálculo dos macronutrientes e os principais micronutrientes 

como cálcio, ferro, sódio, potássio, fósforo e/ou outro deverão ser calculados pela 

Nutricionista da CONTRATADA, conforme prescrição medica.  

 

7.6 – Apresentar diariamente o cardápio completo à clientela, afixado em local visível, nas 

dependências da CONTRATANTE. 

 

7.7 – Os colaboradores portadores de afecções ou restrições alimentares poderão receber 

dieta modificada desde que haja indicação médica e/ou de nutricionista, com autorização da 

Coordenação Técnica em consenso com a terceirizada, sem onerar os custos para a 

CONTRATANTE. 

 

8 – PREPARO, TRANSPORTE, DISTRIBUIÇÃO E HIGIENIZAÇÃO  

8.1 – Manter quantidade suficiente de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, 

descartáveis e demais materiais necessários ao cumprimento das obrigações assumidas, 

todos de qualidade comprovada, de forma que, durante o horário de funcionamento do 

serviço de alimentação, não falte nenhum dos itens para a composição do cardápio. 

 

8.2 – Retirar do local dos serviços, sempre que necessário, os resíduos resultantes de suas 

atividades, acondicionando-os em sacos plásticos próprios para este fim, de acordo com as 

normas fixadas pelo órgão competente e pelo PGRSS – Programa de Gerenciamento de 

Resíduos em Serviços de Saúde. 

 

 8.3 – Remover, sempre que necessário, o lixo das áreas da Coordenação Técnica, (assim 

como outros materiais imprestáveis – caixotes, garrafas, latas vazias, etc.).  
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8.4 – O lixo úmido das diversas dependências do Setor deverá ser acondicionado em 

embalagem descartável apropriada.  

8.5 – Cumprir os horários de distribuição das refeições para pacientes, acompanhantes e 

colaboradores, conforme padronização interna: 

 

HORÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO  

 REFEIÇÃO  PACIENTES (PUÉRPERAS)  FUNCIONÁRIOS  ACOMPANHANTES  

DESJEJUM  07:00 7:00 as 8:00  

COLAÇÃO  9:00 ***** ****** 

ALMOÇO  11:30 12:00 as 13:00 12:00 as 13:00 

LANCHE  15:00 15:00 as 16:00 15:00 as 16:00 

JANTAR  18:30 19:00 as 20:00 19:00 as 20:00 

CEIA  21:00 21:00 21:00 

   

OBS.  O desjejum das pacientes em tratamento só poderá ser servido após a liberação do 

mapa de dieta pelo médico, sendo que o horário poderá sofrer alterações  

 

8.6 – Fornecer, manipular e distribuir as fórmulas não lácteas – suco natural de frutas, sucos 

concentrados naturais de polpa ou de garrafa. Não serão admitidos refrescos artificiais em 

hipótese alguma para pacientes.  

 

8.7 – Fornecer aos pacientes internados água mineral em garrafas descartáveis de 0,5L 

(meio litro) ou de 1,5L (um litro e meio), acompanhados de copos descartáveis.  

8.8 – Fornecer água mineral (galão com 20 litros) nos setores que possuem bebedouro 

específico. Nos demais setores fornecer água filtrada e gelada em garrafões térmicos 

exclusivos para este fim. 

  

8.9 – As preparações quentes devem ser mantidas aquecidas durante todo o horário de 

distribuição no refeitório, por meio de rechauds ou balcões térmicos e as preparações frias 

como saladas e sobremesas em condições de resfriamento.  
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8.10 – A CONTRATADA deverá dispor de utensílios como copos, xícaras, pratos e talheres, 

em quantidade equivalente à demanda. 

 

8.11 – Recolher e armazenar o lixo, descartáveis e sobras de alimentos, em sacos plásticos 

de cor apropriada até os locais de expurgo ou a critério do Serviço de Controle de Infecção 

Hospitalar (SCIH).  

 

8.12 – Os funcionários responsáveis pela manipulação de alimentos NÃO podem exercer 

serviços que envolvam limpeza de ambiente e manejo de resíduos. 

  

8.13 – Supervisionar diariamente a higiene pessoal e a limpeza dos uniformes de seus 

empregados; 

 

9 – NUTRIÇÃO ENTERAL E LACTEA 

9.1 – Atender às normas do Manual de Boas Práticas de elaboração de alimentos e 

prestação de serviços de acordo com a Portaria nº 1.428/93 e Resolução nº 63/00 do 

Ministério da Saúde para a Unidade de produção de dietas enterais, formula infantil em pó 

para recém-nascido e mamadeiras. 

 

9.2 – Assegurar que seus profissionais utilizem obrigatoriamente avental, gorro, máscara, 

luvas e pro-pés descartáveis na área de manipulação. 

 

9.3 – Planejar, controlar e solicitar a quantidade adequada de equipos, frascos, módulos, 

dietas enterais, suplementos e fórmulas infantis necessários para atender a demanda. 

 

9.4 – Manipular, acondicionar e distribuir as fórmulas lácteas e fórmulas infantis especiais, 

dietas enterais, suplementos e módulos de acordo com a prescrição das nutricionistas da 

Coordenação Técnica da Unidade Hospitalar, dentro das normas técnicas sanitárias 

vigentes, nas quantidades e horários estabelecidos.  

 

9.5 – Fornecer mamadeiras, bicos de silicone e demais acessórios de mamadeira, 

(autoclaváveis), de acordo com as especificações estabelecidas pela Coordenação Técnica 

do Hospital.  



Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

32 

 

9.6 – Manter quantidades suficientes de mamadeiras, acessórios e utensílios para garantir a 

demanda necessária, com reposição constante, conforme rotina hospitalar.  

 

9.7 – Proceder à higienização dos recipientes individuais (mamadeiras e acessórios), dentro 

das normas técnicas sanitárias.  

 

10. COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

10.1 - Quantitativos de Refeições 

Quantidades de refeições servidas HOSPITAL DA MULHER 

DESCRIÇÃO SEMANAL MENSAL 

DESJEJUM 1110 4.440 

ALMOÇO 1.160 4.640 

LANCHE DA TARDE 630 2520 

JANTAR 890 3.560 

COLAÇÃO 280 1.120 

CEIA 610 2.440 

TOTAL  18.720 

 

NÚMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS EM 24 MESES: 449.280 

10.2 -  Custo Global (24 meses) 

DESCRIÇÃO 

Alimentos estocáveis 

Proteínas 

Frutas, legumes, verduras 

Mat. Limpeza e descartáveis 

Ambientação 

 Gás de Cozinha 45 kg 

Utensílios  de cozinha 

Uniformes e EPI'S 

Recursos Humanos 
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Manutenção 

Dedetização 

Análise microbiológica da agua, manipulador e utensílios 

investimentos em equipamentos 

campanhas, eventos e capacitação 

Limpeza exaustor 

Auditoria de qualidade 

VALOR  

IMPOSTO __% (ICMS, PIS/CONFINS) 

LUCRO ___% 

VALOR GLOBAL 

Obs. 1)Todas as planilhas integrantes do anexo  são exemplificativas para a composição 

dos custos, podendo ser revistas conforme disposição das partes.  

11 -  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Em atenção à determinação da Lei Federal 10.192/2001,  os preços serão reajustados a 

partir do 13° mês  de  vigência contratual, ocorrendo mediante requerimento da  

CONTRATADA, desde que e,  conformidade com o Índice  Oficial do Governo, IGPM  ou 

outro que venha a substituí-lo, de comum acordo entre as  partes. 

12 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

A cobrança das refeições  se fará sobre a quantidade efetivamente distribuída, devendo a 

CONTRATADA apresentar os comprovantes da distribuição acima citados no período da 

nota fiscal vigente. Quando persistirem dúvidas por falhas de registro, prevalecerá as 

quantidades informadas pela CONTRATANTE. 

ANEXO I   

COMPOSIÇÃO   

COMPOSIÇÃO  COMPLEMENTOS  
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ARROZ: branco agulhinha tipo I;  

  

FEIJÃO:  preto tipo I;  

  

GUARNIÇÃO: 01 tipo a base de legumes, 

verduras e massas simples;  

PRATO PRINCIPAL: 02 preparação à base 

de carnes bovinas, suínas, aves, pescados, 

embutidos, massas elaborada e opção de 

ovos. 

SALADAS: 02 TIPOS:  folhosos, legumes 

cozidos e crus;  

  

SOBREMESA: doce ou fruta em dias 

alternados para escolha de 01 

(porcionado);  

  

BEBIDA: 01 tipo de suco concentrado( 

para pacientes), 01 tipo de suco 

concentrado  e agua mineral;  

PONTO DE CAFÉ:  cafezinho.  

PACIENTES  

PRODUTO  COMPOSIÇÃO  

DESJEJUM PACIENTE  

(DIETA NORMAL)  

PRINCIPAL 01 pão com 

margarina sachê  e  04 

biscoitos , café, café com 

leite, chá com açúcar ou 

adoçante ou achocolatado 

DESJEJUM PACIENTE  

(PASTOSA E LÍQUIDA)  

PRINCIPAL Vitamina de frutas (200 ml 

de leite integral ou 

desnatado com banana ou 

mamão) ou mingau de 

amido de milho  

COLAÇÃO PACIENTE  PRINCIPAL 01 PORÇÃO DE 

FRUTA OU IORGUTE 

AGUA PACIENTE  FORNECER AGUA MINERAL 02 litros para cada 



Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

35 

 

PARA OS PACIENTES paciente (diário)  

ALMOÇO E 

JANTAR PACIENTE  

SEGUIR  

CARDAPIO DOS FUNCIONARIOS 

ADAPTANDO DE ACORDO COM 

AS PATOLOGIAS 

 

01 marmitex 

CEIA DO PACIENTE  PRINCICPAL  08 biscoitos e chá  

LANCHE PACIENTE PRINCIPAL  01 pão com margarina 

sachê, Café, Café com 

leite ou suco de polpa ou 

achocolatado. 

FUNCIONÁRIOS  

PRODUTO  COMPOSIÇÃO  

DESJEJUM FUNCIONÁRIOS  

  

PRINCIPAL  01 pão com margarina 

sachê, Café, Café com leite 

ou chá com açúcar ou 

adoçante ou achocolatado 

ALMOÇO/ JANTAR 

FUNCIONARIOS  

PRINCIPAL  arroz, feijão, carne, 

guarnição, sobremesa, agua  

e refresco  

LANCHE FUNCIONÁRIOS  PRINCIPAL  01 pão com margarina 

sachê, Café, Café com leite 

ou refresco   

CEIA DO FUNCIONÁRIO  PRINCICPAL  08 biscoitos e chá  

 TABELA DE INCIDENCIAS E GRAMATURAS  

COMPOSIÇÃO  INSUMO  PREPARAÇÃO  INCIDÊNCIA  

(MÊS)  

GRAMATURA  

In natura  

ARROZ/FEIJÃO  CERAIS/LEGUMINOSAS  COZIDA  30  LIVRE  
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PRATO 

PRINCIPAL  

CARNES BOVINAS  GRELHADA/FRITA  

COZIDA  

ASSADA  

03  

06  

02  

150  

150  

150  

CARNES SUÍNAS  SEM OSSO  04  150  

AVES  SEM OSSO  09  150  

COM OSSO  02  250  

PESCADOS  FILÉ  01  150  

GUARNIÇÃO  OUTRAS 

PREPARAÇÕES  

EMBUTIDOS  

MASSAS 

ELABORADAS  

  

01  

  

150  

OVOS  FRITO/COZIDO  01  02 

UNIDADES  

LEGUMES/VERDURAS  

MASSAS 

SIMPLES/FAROFAS  

COZIDA/REFOGADA  

FRITA/ASSADA  

  

30  

  

LIVRE  

SOBREMESA  DOCES  

  

  

FRUTAS DA ÉPOCA  

INDUSTRIALIZADOS/  

PREPARADA  

  

FATIADA/INTEIRA  

  

30  

  

01 PORÇÃO/  

UNIDADE  

BEBIDA  REFRESCO  CONCENTRADO  200 ml  LIVRE  

SALADA  LEGUMES/VERDURAS  

FOLHOSOS/GRÃOS  

IN NATURA/COZIDA  30  LIVRE  

 

ANEXO II 

CARDÁPIO ESPECIAL  

(FESTIVIDADES)  
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 DIA INTERNACIONAL DA MULHER  

Café da manhã especial servido em dois dias consecutivos para funcionários/pacientes   

  

   

  

CARDÁPIO  

Frutas Diversas  

Bolos Diversos  

Sanduiches  

Biscoitos Diversos  

Café  

Leite  

Achocolatado  

Suco (02 Sabores)   

  

SEMANA DA ENFERMAGEM  

Lanche especial servido as 15h00  em 03 dias consecutivos para funcionários   

   

   

  

  

CARDÁPIO  

Cachorro quente  

Bolo doce  

Refrigerante  

Café  

Leite  

Achocolatado  
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DIA DAS MÃES  

Almoço especial servido no segundo domingo do mês de maio   

   

  

CARDÁPIO  

  

Cardápio especial  

Sobremesa especial  

Refrigerante para funcionários  

Suco para pacientes  

  

  

PÁSCOA    

  

  

CARDÁPIO  

  

  

Servir na quarta-feira e sexta-feira Santa peixe nas refeições e almoço 

especial no Domingo de Pascoa 

  

  

 

SEMANA JUNINA  

 Lanche especial servido as 15:00 em dois dias alternados, conforme calendário a ser 

definido pela Administração do Hospital  

  

  

  

CARDÁPIO  

Pipoca  

Bolo de cenoura  

Cachorro quente  
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  Canjica  

Suco/refrigerante  

Café com leite  

  

NATAL 24 E 25/12 

  

  

CARDÁPIO  

  

Ave natalina 

carne recheado 

salpicão 

rabanada e mesa com frutas 

Farofa especial 

Suco/refrigerante  

Salada especial 

 

REVEILLON DIAS 31/12   e 01/01 

  

  

CARDÁPIO  

  

Pernil  

Lagarto recheado 

Sobremesa especial 

Farofa especial 

Salada especial  

Suco/refrigerante  
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Anexo III 

RESPONSABILIDADE DAS PARTES  

ITEM CONTRATANTE CONTRATADA 

INVESTIMENTOS EM EQUIPAMENTOS 

(FREZERS, BALCÕE TÉRMICOS, FOGÃO, 

GELADEIRAS,FILTROS  E OUTROS ELETRO-

ELETRONICOS) 

 X 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS  X 

AMBIENTAÇÃO (COMUNICAÇÃO, 

VISUAL,JOGOS AMERICANOS,ARRANJOS DE 

FLORES, ETC) 

 X 

UTENSÍLIOS DE COZINHA E DISTRIBUIÇÃO 

(COMPRA E REPOSIÇÃO) 

 X 

CAMPANHAS,EVENTOS,MATERIAIS DE 

ESCRITÓRIO E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA) 

 X 

EPIS,COPOS PLÁSTICOS,GUARDANAPOS  X 

TRANSPORTE DE FUNCIONARIOS  X 

FORNECIMENTO DE DESCARTÁVEIS DE 

LIMPEZA E HIGIENE 

 X 

COMODATOS DE EQUIPAMENTOS DA 

CONTRATANTE 

 X 

AUDITORIA DE QUALIDADE X X 

CONTROLE DE ACESSO DE FUNCIONÁRIOS 

DO CONTRATANTE AO RESTAURANTE 

X X 

DEDETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO – COZINHA E 

SALÃO 

 X 

GÁS DE COZINHA  X 

ÁGUA POTÁVEL(NA AUSÊNCIA DE ÁGUA 

POTÁVEL A CONTATANTE DEVERÁ 

 X 
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FORNECER ÁGUA MINERAL DE ORDEM 

COMPROVADA) 

ENERGIA ELÉTRICA X  

RAMAL TELEFÔNICO X  

ANÁLISE MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA  X 

LIMPEZA DAS ÁREAS ANEXAS AO 

RESTAURANTE (VERSTIÁRIOS, BANHEIROS E 

OUTROS) 

 X 

LIMPEZA DO SISTEMA DE EXAUSTÃO E 

TODOS OS INSUMOS PERTINENTES 

 X 

RETIRADA DO LIXO PARA LOCAL INDICADO 

DENTRO DAS DEPENDÊNCIAS DO CLIENTE, A 

CONTRATADA DEVERÁ ACONDICIONAR 

TODO O LIXO DO SETOR EM SACOS PRETOS 

ARTIFICIAIS E MANTER EM LOCAL 

APROPRIADO E INFORMADO PELO 

CONTRATANTE 

 X 

DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO X  

LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA X  

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURA X  

MANUTENÇÃO PREDIAL  x 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO /LICENÇAS 

SANITÁRIAS 

X X 

VESTIÁRIOS E ARMÁRIOS DE FUNCIONÁRIOS  X 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

NUTRICIONISTA 

 X 

APROVAÇÃO DE CARDÁPIO MENSAL X  

AUDITORIA DE SATISFAÇÃO DO CONSUMO 

SEMESTRAL (50%) 

X X 

MANUTENÇÃO /TROCA DE VELAS DO FILTRO  X 
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AMBIENTAÇÃO  

        

Descrição vr. Unit 
   arranjo de mesa com plantas artificial 12 
   arranjo balcão (30x13x35) 2 
   arranjuo de chão cachepo com palmeira     2 
   kit balcão para café bandeja 2 
     
   

    Descrição quantidade 
   jogo americano pvc maleável 70 
   vela para filtro 6 
   relógio de parede 2 
   placa de descarte de talheres e descartáveis     2 
   placa  para sanitário 4 
   testeira de PVD (fila na rampa)     1 
   porta cardápio de parede pvc 1 
    

PLANILHAS ESTIMATIVAS 24 MESES 

ESTOCÁVEIS 
PRODUTO: UNID QUANT 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G LATA 600 

AÇÚCAR REFINADO kg 1800 

ADOÇANTE EM PÓ CAIXA 80 

ADOÇANTE LIQUIDO VIDRO 400 
AGUA POTÁVEL GL 20 LITROS GL 9.200 

ARROZ AGULINHA (5Kg) PACOTE 3200 

ATUM EM ÓLEO (170g) CAIXA 600 

AZEITONA VERDE (500g) Kg 500 

BISCOITO CREAM CRACKER (200g) PACOTE 4400 

BISCOITO DE SAL (6 pacotes de 28 g) PACOTE 4400 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA (200g) PACOTE 4400 

BATATA PALHA (200g) PACOTE 2200 

CAFÉ EM PÓ (500g) Kg 2200 

CALDO DE CARNE CT 240 

CALDO DE GALINHA CT 240 

CANJIQUINHA (500g) PACOTE 340 

CATCHUP UNIDADE 300 

CHÁ CAPIM ERVA DOCE (20g) CAIXA 120 



Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

43 

 

CHÁ MATE TOSTADO (200g) CAIXA 600 

COENTRO EM PÓ GR 100 

CREME DE LEITE (300g) LATA 1000 

DOCE DE GOIABA (10Kg) LATA 60 

DOCE DE LEITE (10kg) LATA 60 

EXTRATO DE TOMATE (400g) LATA 2200 

ERVILHA SECA PCT 500 GR PCT 220 

FARINHA DE MANDIOCA Kg 400 

FARINHA DE TRIGO  Kg 400 

FEIJÃO PRETO  Kg 3000 

FERMENTO EM PÓ (25g) LATA 50 

FÓSFORO (10 caixas) PACOTE 240 

FUBÁ DE MILHO Kg 600 

GELATINA DE LIMAO EMBALA 600 

GELATINA DE MARACUJA PCT 600 

GELATINA DE MORANGO PCT 600 

LATA DE ERVILHA LT 600 

LENTILHA PCT 300 GR PCT 220 

LEITE CONDENSADO LATA (395g) LATA 450 

LEITE EM PÓ DESNATADO (400g) LATA 180 

LEIITE INTEGRAL LONGA VIDA LITRO 7200 

LEITE NAN ( 0 a 06 meses) LATA 460 

LOURO EM FOLHA (5g) PACOTE 120 

MACARRÃO ESPAGUETI  Kg 1800 

MACARRAO TALHARIM 500 GR KG 1800 

MACARRÃO PADRE NOSSO Kg 900 

MACARRAO PARAFUSO  Kg 900 

MAISENA (500g) PACOTE 200 

MAIONESE (3Kg) POTE 200 

MANJERICÃO (5g) PACOTE 80 

MARGARINA (500g) POTE 1200 

MILHO VERDE LATA 780 

MOSTARDA UNID 200 

AZEITE DE OLIVA LATA DE 500 ml LATA 400 

OLEO DE SOJA (900ML) LATA 2400 

ORÉGANO (3g) PACOTE 120 

PALMITO VIDRO 440 

PÃO FRANCES (50g) Kg 7400 

PRESUNTO FATIADO kg 90 

QUEIJO PARMESSÃO Kg 80 
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REFRIGERANTE PET 2L GARRAFA 200 

REQUEIJAO CREMOSO 230 GR EMBAL 400 

SAL IODADO Kg 300 

SAL SACHE (1000uni) CAIXA 4 

SUCO DE CAJU  (500MK) GARRAFA 670 

SUCO DE GOIABA (500ML) GARRAFA 600 

SUCO DE UVA (500ML) GARRAFA 600 

SUCO DE MARACUJA (500 ML) GARRAFA 600 

SUCO DE MANGA (500ML) GARRAFA 300 

TORRADA SALGADA (160gr) PACOTE 600 

UVA PASSAS SEM CAROÇO Kg 100 

VINAGRE (750ML) GARRAFA 400 

XAROPE DE GUARANÁ  LITRO 350 

  

  

PROTEÍNAS: 

PRODUTO: UNID QUANT 

ACÉM MOIDO Kg 3160 

BACON Kg 300 

CARNE SECA Kg 3000 

COXA E SOBRE COXA DE FRANGO Kg 3400 

FILÉ DE PESCADO Kg 3400 

LINGUIÇA CALABRESA Kg 700 

LINGUIÇA MISTA DE PORCO Kg 700 

LINGUIÇA PAIO Kg 700 

PATINHO EM BIFE Kg 4400 

PATINHO PEÇA INTEIRA Kg 4400 

PEITO DE FRANGO EM FILÉ S/ OSSO Kg 4400 

PERNIL SEM OSSO Kg 2800 
OVOS BRANCOS – CARTELA COM 30 OVOS cartela 600 

      

  

FRUTAS/LEGUMES/HORTALIÇAS 

PRODUTO: UNID QUANT 
ABÓBORA MADURA  Kg 900 

ABOBRINHA VERDE KG 820 

ACELGA UNID 580 
ALFACE UNID 3400 
AGRIÃO MAÇO 3400 
ALMERÃO MAÇO 2400 
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ALHO Kg 680 
BANANA PRATA Kg 2040 
BATATA DOCE Kg 800 
BATATA INGLESA Kg 3.160 
BETERRABA Kg 680 
CENOURA Kg 3400 
CHEIRO VERDE unid 250 
CHUCHU kg 2400 
COUVE maço 800 
INHAME, ESPECIAL, IN NATURA Kg 1600 
LARANJA PÊRA Kg 2400 
LIMÃO Kg 200 
MAÇÃ NACIONAL Kg 1200 
MAMÃO  Kg 832 
MANDIOCA Kg 900 
MELANCIA Kg 460 
MELÃO Kg 460 
OVOS BRANCOS – CARTELA COM 30 OVOS cartela 460 
PIMENTÃO VERDE Kg 48 
QUIABO Kg 680 
REPOLHO BRANCO Kg 280 
TOMATE Kg 880 
VAGEM TIPO MACARRAO Kg 600 

 

UNIFORME E EPI'S POR FUNÇÃO - 24 MESES 

COZINHEIRO 
   Descrição unid quantidade 

Calçado de segurança par 9 

Luva malha aço unid 9 

Óculos de segurança unid 9 

Luva térmica 
imperneável unid 9 

mangote unid 9 

avental térmico unid 9 

bota de pvc par 9 

luva latex par 9 

avental pvc unid 9 

calça unid 16 

blusa unid 16 

Dolmam unid 16 
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avental frontal unid 12 

touca  unid 16 

     

     AJUDANTE DE COZINHA 
   Descrição unid quantidade 

Calçado de segurança par 12 

Óculos de segurança unid 12 

bota de pvc par 12 

luva latex par 12 

avental pvc unid 12 

calça unid 12 

blusa unid 16 

avental frontal unid 12 

touca  unid 12 

     

     AUXILIAR SERVL GERAIS 
   Descrição unid quantidade 

Calçado de segurança par 4 

Óculos de segurança unid 4 

bota de pvc par 4 

luva latex par 4 

avental pvc unid 4 

calça unid 6 

blusa unid 6 

touca  unid 4 

     

     COPEIRA 
   Descrição unid quantidade 

Calçado de segurança par 4 

Óculos de segurança unid 4 

bota de pvc par 4 

luva latex par 4 

avental pvc unid 4 

calça unid 6 

blusa unid 6 

avental frontal unid 4 

touca  unid 4 



Estado do 
Rio de 
Janeiro 

Prefeitura 
Municipal 
de Barra 
Mansa  

Coordenad
oria de 

Compras e 

Licitações 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa  

Coordenadoria de Compras e Licitações 
 

 

47 

 

bibico+único unid 4 

     

     NUTRICIONISTA 
   Descrição unid quantidade 

Calçado de segurança par 4 

presilha com rede unid 4 

touca unid 4 

blusa unid 6 

Calça unid 6 

jaleco unid 4 

blazer unid 4 

camisete unid 4 

jaqueta unid 2 

     UTENSÍLIOS  E ELETRONICOS PARA COZINHA  (24 MESES) 

DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

ABRIDOR DE LATAS UNIDADE 8 

BACIA GRANDE 14L UNIDADE 8 

BACIA INOX UNIDADE 8 

BATEDEIRA INDUSTRIAL UNIDADE 4 

BOTIJÃO TERMICO COM TORNEIRA 3L UNIDADE 24 

BOTIJÃO TERMICO COM TORNEIRA 6L UNIDADE 10 

CAÇAROLA HOTEL EM ALUMINIO 26 UNIDADE 16 

CAÇAROLA HOTEL EM ALUMINIO 40 UNIDADE 16 

CAÇAROLA Nº28 8L UNIDADE 10 

CANECÃO VIGOR N18 DE ALUMINIO UNIDADE 12 

COLHER DE MESA UNIDADE 400 

COLHER GRANDE UNIDADE 12 

COLHER HOTEL EM ALUMINIO CABO 37CM UNIDADE 6 

CONCHA PARA FEIJÃO  UNIDADE 8 

COPO DE VIDRO UNIDADE 400 

DESCASCADOR DE LEGUMES UNIDADE 12 

ESCORREDOR DE MACARRÃO  UNIDADE 8 

ESCUMADEIRA GRANDE INOX  UNIDADE 3 

ESPATULA DE NYLON (PARA COZINHA) UNIDADE 8 

ESPREMEDOR DE BATATA UNIDADE 2 

FACA DE CORTE UNIDADE 10 

FACA DE MESA EM AÇO UNIDADE 400 

FACA EM INOX PROFISSIONAL  UNIDADE 10 
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FACA PARA CARNES E LEGUMES UNIDADE 6 

FACA PARA DESOSSAR EM INOX UNIDADE 3 

FACAS PARA LEGUMES E SALDAS UNIDADE 6 

FRIGIDEIRA  COM TEFLON 30CM UNIDADE 8 

FRIGIDEIRA COM TEFLON 20CM UNIDADE 8 

GARFO DE CHURRASCO TIPO HOTEL UNIDADE 4 

GARFO DE MESA INOX UNIDADE 400 

GARRADA TERMICA DE 1LT UNIDADE 30 

JARRA DE PLASTICO PARA SUCO 4L UNIDADE 40 

LEITEIRA EM ALUMINIO Nº20 UNIDADE 6 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL  UNIDADE 4 

ORGANIZADOR TRANSPARENTE COM TAMPA UNIDADE 16 

PANELA DE ALUMINIO (TAM 50) UNIDADE 6 

PEGADOR DE CARNE UNIDADE 8 

PEGADOR DE MACARRÃO 7 DENTES UNIDADE 10 

PICADOR DE LEGUMES COM TRIPÉ UNIDADE 2 

POTE ORGANIZADOR 950 UNIDADE 4 

POTE ORGANIZADOR 970 UNIDADE 4 

POTE QUADRADO GRANDE 2.9L UNIDADE 4 

PRATO DE VIDRO UNIDADE 400 

RALADOR 4 FACES UNIDADE 4 

SOQUETE SIMPLES UNIDADE 2 

TABUA PLATICA P/ CORTE  UNIDADE 6 

TABULEIRO DE ALUMINIO UNIDADE 12 

VALVUA CONTROLADORA DE PRESSÃO  UNIDADE 6 

TERMOMETROS UNIDADE 16 

COLETOR ESTÉRIL 50ML PFORMULA LACTEA UNIDADE 15000 

 

MATERIAL DE LIMPEZA  24 meses 
 DESCRIÇÃO EMPENHO 

alcool em gel 400 

Balde 10 litros 24 

cloro líquido 920 

Colher descartavel pacote com 50 und 2000 

Copo descartável 200ml (pct 100 unds) 4000 

Desintupidor de pia 12 

Detergente desengordurante galão 05 liros 800 

detergente p louças 3.600 

esponja fibraço 660 
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Esponja dupla face 2400 

filme plastico 3000 

Guardanapo pct com 100 unid 3000 

limpa alumínio 500ml 800 

limpador multi uso 700 

lixeira branca com pedal 100 litros 6 

lixeira c/ pedal 25 lts 4 

Luva multi-uso de latex antiderrapante (par)  78 

luva plastica pct com 100 35 

marmitex caixa com 100 unid 3000 

mexedor de café pct com 100 unid 420 

Mop pó perfil de algodão 40 cm 24 

Pá de lixo com cabo grande 24 

palito dente  caixa 2.000 30 

pano multiuso rolo de 300 metros 30 

Papel higiênico rolão 300 mts 150 

Papel toalha branco interfolhado pct 1000 460 

Papel toalha branco picotado 460 

Refil de sabonete líquido com 800ml (cx 12 und) 360 

Rodo de alumínio 30 cm rosqueável 12 

Saco de lixo preto 200Lts (pct 100 unds) 700 

saco plástico virgem pct 1000 100 

vassoura p teto  10 

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 106.560 UN DESJEJUM R$ 4,00 R$ 426.240,00 

02 111.360 UN ALMOÇO R$ 11,73 R$ 1.306.252,80 

03 60.480 UN LANCHE R$ 3,92 R$ 237.081,60 

04 85.440 UN JANTAR R$ 11,88 R$ 1.015.027,20 

05 26.880 UN COLAÇÃO R$ 3,19 R$ 85.747,20 

06 58.560 UN CEIA R$ 3,47 R$ 203.203,20 
VALOR TOTAL:************************************************************************************* R$ 3.273.552,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 3.273.552,00 
 
a) Condições de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal, 
desde que atestada a prestação dos serviços. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo de início dos serviços: Imediato, após assinatura do contrato. 
 
d) Local da entrega: Hospital Materno Infantil de Barra Mansa. 
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e) Prazo de contratação: 12 (doze) meses. 
 
f) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL. 
 

 Os campos obrigatórios na Nota Fiscal devem ser preenchidos de forma correta, 
legível, sem rasuras e em conformidade com a nota de empenho; 
 

 Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 
completa e em conformidade com o Edital; 

 

 No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 
 

ANEXO II – Exigências para habilitação 
 

Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa 

Para Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no 
caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

 
d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

 
e) Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou 
Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores 
menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela 
Delegacia Regional do Trabalho do Estado de sua Sede ou Órgão Competente do 
Estado de sua Sede ou Declaração firmada pelo licitante, conforme Decreto Federal 
nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo IV). 

 
Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

a)  Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica até 90 (noventa) dias da data da abertura das propostas; 

 
Obs.: Será admitida a participação no certame de empresas em recuperação judicial desde 
que esteja devidamente homologada em juízo. 

 
b) Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de 
provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de 
Maio de 1943. 
 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já 
exigível e apresentados na forma da lei (Termo de Abertura e Encerramento 
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio, ou publicados 
em diário oficial) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
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por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 
 

Obs.: O Capital social não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) do valor global da 
licitação. 
 
Para Regularidade Fiscal: 
 

a) Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação; 
 

b) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida 
Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 
em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade 
com os débitos previdenciários; 

 
c) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da sede da 
empresa; 

 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também 
a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme 
determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de 
Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 
 

d) Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede da empresa; 
 

e) Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 
f) Proposta financeira atualizada (Anexo V); 

 
g) Declaração de superveniência (Anexo III). 
 

Para Qualificação Técnica: 
 

a) Certificado de Inspeção Sanitária ou documento equivalente, expedido pela 
vigilância Sanitária, relativa à sede da licitante, que será apresentada em cópia 
autenticada ou cópia acompanhada da original para conferência; 

 
b) A licitante deverá possuir profissional com formação superior em Nutrição com o 

devido Registro no Conselho Regional de Nutrição. 
 
Obs.: A comprovação de que o profissional referido é vinculado à 

licitante deverá ser feita através de cópia de sua ficha de registro de empregado, do 
contrato particular de prestação de serviços, do contrato de trabalho por prazo 
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determinado ou através de outros instrumentos que comprovem a existência de um 
liame jurídico entre a licitante e o profissional qualificado. 

 
c) Atestado de capacidade técnica emitido por instituições de direto público ou privado 

que comprovem a prestação dos serviços compatível com o objeto licitado. 
 

d) Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Nutrição 
em plena validade em que constem os seus responsáveis técnicos (Resolução CFN 
nº378/2005). 
 

 As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar o 
código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 

 
 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 
8.666/93; e licitantes declaradas inidôneas, seja qual for o órgão ou entidade que tenha 
aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública, seja Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos 
em desacordo com o presente edital, implicará na desclassificação da licitante. 

 
 Os documentos exigidos para esta licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração que realiza a licitação, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que 
forem de emissão do próprio licitante deverão ser impressos em papel timbrado do mesmo, 
registrar o número desta licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou 
preposto formalmente estabelecido, devidamente identificado. A autenticação dos 
documentos de habilitação do licitante vencedor poderá, também, ser realizada por 
servidor da unidade que realiza a licitação, mediante a apresentação dos originais. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 
 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2020 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 
 

 
 
 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2020 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 
 

ANEXO V – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Coordenadoria de Compras e licitações 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 106.560 UN DESJEJUM   

02 111.360 UN ALMOÇO   

03 60.480 UN LANCHE   

04 85.440 UN JANTAR   

05 26.880 UN COLAÇÃO   

06 58.560 UN CEIA   
VALOR TOTAL:*************************************************************************************  

 
OBS.: O licitante deverá apresentar orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os custos unitários detalhando em:  

1- custos variáveis; 
2- custos fixos (custo de capital, depreciação e remuneração/despesas 
com pessoal/despesas administrativas); 
3- custo total dos serviços (ISS-PIS-COFINS) e  
4- lucratividade. 

 
Conforme subitem 10.2.1.7 do edital. 
 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
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2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 
 
 

ANEXO VI 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO      (modelo) 
 
 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
 
Coordenadoria de Compras e Licitações 
 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro 
 
Barra Mansa/RJ 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e 
residência completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e 
CNPJ) __________ na Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº --/2020 a ser realizada 
nesta data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber avisos e notificações, manifestar a intenção de recorrer e de 
desistir dos recursos, formular ofertas e lances de preços na sessão, assinar atas e outros 
documentos. 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Apor o carimbo da firma 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA 
PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES 
ESTATUTÁRIOS E/OU CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 

 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
  Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 
objeto do pregão e os termos constantes no Edital de Pregão Eletrônico nº_____/2020 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade de Pregão da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias(s), e que temos totais condições de atender e cumprir todas 
as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a 
documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação. 
 
 
 
Data: 
 
 
 

Assinatura  
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 

 
 

ANEXOVIII 
 
 
 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2020                   
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 036/2020 

 
 

ANEXO IX 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº __ /__ 
 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
________________ QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE BARRA MANSA, POR INTERMÉDIO DA 
_________________________________ E A 
__________________ . 

 
 
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA, ente de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
o nº 28.695.658/0001-84, com sede na Rua Luis Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo Exmo Sr. Rodrigo Drable 
Costa, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 12.217.864-3, expedida pelo 
Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº054.760.097-60, que através do Decreto n. 8.879 
de 26 de junho de 2017, torna responsável por este contrato o Secretário Municipal de 
___________, Ilmo. Sr. ___________, ______, _____, ________, portador da Carteira de 
Identidade nº _______, expedida pelo _______, e inscrito no CPF/MF sob o _________, 
residente e domiciliado nesta cidade e a empresa ____________________, situada na Rua 
____________ nº___, Bairro _______, Cidade _________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, 
Cidade _________, resolvem celebrar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
de ________________, com fundamento no processo administrativo nº ______, que se 
regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei 
Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 
1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a 
este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de ___________, na 
forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de 
___________.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  
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O prazo de vigência do contrato será de ....... ( ....... ) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o 
limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) exercer a fiscalização do contrato; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e 
no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, 
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta; 
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações;  
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no 
local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar 
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 
i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 
necessários à execução do objeto do contrato; 
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l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento, na forma da cláusula oitava. 
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 
o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 
93, da Lei Federal nº 8.213/91;  
p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais 
empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:  
I - até 200 empregados............................................................ 2%; 
II - de 201 a 500...................................................................... 3%; 
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%; 
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%. 
 
q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 
7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 
programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e 
incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, nota de empenho n° _______ de ______, para o corrente exercício de 
_____. 
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão 
por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no 
início de cada exercício.  
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, 
nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de 
execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 
da inexecução total ou parcial. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo ordenador de 
despesas, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas 
as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de 
manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, 
em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:  
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, 
em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das 
cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 
seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso; 
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;  
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e 
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, 
as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 
8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes 
sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos 
PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à 
CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do 
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cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de 
defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na 
hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será 
rescindido.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à 
CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar 
início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os serviços executados pela contratada terão garantia pelo prazo 
mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da realização. A contratada deverá constar no 
orçamento aprovado pelo CONTRATANTE o prazo da garantia dos serviços. 
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ 
(_______________), sendo efetuadas em parcelas mensais, sucessiva e diretamente 
na conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de 
recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 
287/79.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 
ao _______________, sito à Rua _______________, acompanhada de 
_______________bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no 
parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no 
contrato.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos acima, o 
prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 
período de adimplemento de cada parcela.  
 
PARÁGRAFO QUARTO– Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 
decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, 
assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da 
apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do 
valor contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem 
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vinculados às datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido 
homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e 
os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data 
do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da 
CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio 
de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste.  
 
PARÁGRAFO NONO –  É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO –  Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio 
coletivo de trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso 
salarial para a categoria, nos moldes da Lei Complementar nº 103/2000.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As partes convencionam que o prazo decadencial 
para o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protocolizado 
na Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de decair o seu respectivo direito 
de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – 
NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo 
ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de 
Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da 
Resolução SEFAZ nº 971/2016.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 
de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 
condições, nos termos dos  artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o 
direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus 
efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, o MUNICÍPIO poderá:  
a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias 
por ela recebidas indevidamente;  
b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado 
dos serviços não-executados e;  
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 
 
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Barra 
Mansa, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração 
Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim 
consideradas: 
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 
bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no 
edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços; 
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 
detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 
cumprimento; 
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação 
assumida pelo contratado; 
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 
andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo 
do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução 
deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de 
documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, 
destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o 
contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 
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seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 
infração:  
a) advertência; 
b) multa administrativa;  
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública do Município de Barra Mansa; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 
circunstâncias agravantes e atenuantes.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios 
estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua 
fixação.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  
 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO 
SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do 
art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 
 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO 
serão impostas pelo próprio Prefeito ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a 
decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo 
único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  
 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de 
competência exclusiva do Prefeito. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando 
o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO 
e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que 
configura a mora.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na 
alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO: 
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta; 
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 
empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  
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PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Município de Barra 
Mansa, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:  
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de 
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, 
configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da 
CLÁUSULA OITAVA.  
 
PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo 
tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 
contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil 
que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou 
do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 
sanções administrativas. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, 
na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO, 
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de 
intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital 
e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade 
que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa 
prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o 
local para a apresentação da defesa.  
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do 
caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no 
caso da alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou 
não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, 
com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Barra Mansa, 
enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 
pelo Município de Barra Mansa, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 
8.666/93); 
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias 
ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93); 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, 
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face 
da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 
judicialmente. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 
para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, 
dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Rio de Janeiro.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e 
obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação específica.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, 
poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao 
interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos 
seguintes casos: 
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I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a 
XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980; 
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades 
de convite ou tomada de preços.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na 
quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante 
a CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 
 
Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 
unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da 
Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 
(vinte) dias, no Boletim Oficial do Município de Barra Mansa, correndo os encargos por 
conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, 
para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este. 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Barra Mansa, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de igual forma e teor, 
depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 

Barra Mansa, em _____de _________de ______. 
 
 

___________________________________________________ 
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Município de Barra Mansa 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 
___________________________________________________ 

CONTRATADA 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 
 
______________________________ 
TESTEMUNHA 
 
_____________________________ 
TESTEMUNHA 

 
 
 
 
 
 
 


